
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CONSERVADORA E ADMINISTRADORA GARCIA SERVICOS EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ENQUADRAMENTO DE EPP

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

1

1

1

1

020

046

316

2221

GUARACIABA

28 Agosto 2019

Nº FCN/REMP

MGP1900553231

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/377.505-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP1900553231

Data

26/08/2019

088.813.266-20 BRUNO OLIVEIRA DE ANDRADE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31600824051 em 29/08/2019 da Empresa CONSERVADORA E ADMINISTRADORA GARCIA SERVICOS EIRELI, Nire
31600824051 e protocolo 193775051 - 26/08/2019. Autenticação: 61CE6A93CE1C86D5A0989A0AE11616039995711. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/377.505-1 e o código de
segurança tIE2 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 2/9



 1

 
 

ATO CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA 
CONSERVADORA E ADMINISTRADORA GARCIA SERVIÇOS EIRELI 

                                             CNPJ nº 14.278.736/0001-30 
 
                   Bruno Oliveira de Andrade, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de   
bens, empresário, nascido em 28/02/1987, CPF nº 088.813.266-20, documento de identidade nº 
MG-13.805.142, SSP/MG, residente na rua Juarez de Souza Carmo, nº 244-B, Bairro Centro, 
Guaraciaba/MG, CEP: 35.436-000, Titular da empresa Garcia Serviços Ltda., NIRE 3120929664-
5, inscrita no CNPJ nº 14.278.736/0001-30, com sede na rua General Dutra, nº 353, Bairro Centro, 
cidade Guaraciaba/MG, CEP: 35.436-000, resolve alterar e transformar a empresa sociedade Ltda., 
em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – Eireli, mediante as seguintes clausulas 
seguinte cláusula: 
 
1ª – A empresa será transformada de Sociedade Empresária Ltda. em Empresa Individual de 
Responsabilidade Ltda., após o arquivamento desta alteração 
 
2ª - O capital social de R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais), dividido em 700.000 (Setecentas mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00(Um real) cada uma, passa a ser de R$ 1.500.000,00 (Um 
milhão e quinhentos mil reais), dividido em 1.500.000 (Um milhão e quinhentas mil) quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (Um real) cada quota. O aumento do capital social e de R$ 800.000,00 
(Oitocentos mil reais) é integralizado nesta data em moeda corrente nacional pelo sócio Bruno 
Oliveira de Andrade, já qualificado no preâmbulo acima. 
 
3ª - A sociedade que gira sob o nome empresarial Garcia Serviços Ltda., girará, a partir da data 
do arquivamento desta alteração, sob o nome Conservadora e Administradora Garcia Serviços 
Eireli 
 
4ª - Á vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Ato de Constituição, com a seguinte 
redação: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: - A empresa adota o nome empresarial Conservadora e Administradora 
Garcia Serviços Eireli, com nome fantasia Garcia Serviços, com sede à rua General Dutra, nº 
353, Bairro Centro, Guaraciaba/MG – CEP: 35. 436-000.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social e de Coleta de resíduos não perigosos de origem 
doméstica, urbana ou industrial; prestação de serviços de compostagem e triagem de materiais 
plásticos, sucatas de alumínio, materiais metálicos e outros; serviços de construção civil em geral; 
obras de terraplenagem; serviços de limpeza, conservação e manutenção em geral; aluguel de 
maquinas e equipamentos para construção; transporte e locação de veículos de carga em geral; 
transporte escolar; atividades paisagísticas tais como plantio, tratamento e manutenção de jardins e 
gramado em geral; atividades de apoio à agricultura tais como fornecimento de maquinas agrícolas; 
fornecimento de serviços combinados de escritório e apoio administrativo a empresas e clientes tais 
como serviços de recepção, planejamento financeiro, contabilidade, arquivamento, preparação de 
material para envio de correios; serviços de preparação de terreno tais como drenagem do solo e 
demarcação dos locais destinados à construção; serviços combinados para apoio e edifício, tais 
como limpeza geral no interior dos prédios, serviços de manutenção, disposição do lixo, serviços de 
recepção, portaria; serviços de dedetização e descupinização; locação de mão de obra temporária, 
seleção e agenciamento de mão de obra; fornecimento e gestão de recursos humanos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa iniciou suas atividades em 12 de setembro de 2011 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O capital é R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), totalmente 
integralizado neste ato em moeda corrente do Pais. 
 
CLÁUSULA QUINTA: A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, 
Bruno Oliveira de Andrade com poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto. 
 
CLÁUSULA SEXTA: Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
 
CLÁUSULA SETIMA: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante a alteração do ato constitutivo. 
  
CLÁUSULA OITAVA: O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA NONA: O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular 
de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro de Viçosa/MG para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 
 

 
Viçosa/MG, 26 de agosto de 2019. 

 
 
 

_____________________________________ 
Bruno Oliveira de Andrade  

Titular/administrador 
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ATO 316 

 ENQUADRAMENTO DE  EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 
 

Empresário 

Empresa Individual de Responsabilidade Ltda 

Sociedade Empresária 
 
 

Ilmº Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
 
 
O empresário / O titular / O sócio, Bruno Oliveira de Andrade, da empresa Conservadora e 

Administradora Garcia Serviços Eireli., com nome fantasia Garcia Serviços, com sede na rua General 

Dutra, nº 353, Bairro Centro, Cidade de Guaraciaba/MG, CEP 35.436-000, Inscrita na Junta Comercial 

do Estado de Minas Gerais sob NIRE nº _________________________ e no CNPJ/MF sob o nº 

14.278.736/0001-30, vem declarar que: 

a) Adotará o nome empresarial de Conservadora e Administradora Garcia Serviços Eireli 
 

no exercício anterior não excedeu 
b)  O movimento da receita bruta anual da empresa 
                                                                                         não excederá 
ao limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que 

não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada 

lei. 

 
Viçosa/MG, 26 de agosto de 2019 

 
 
 

 
_________________________________ 

Bruno Oliveira de Andrade 
CPF: 088.813.266-20 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONSERVADORA E ADMINISTRADORA GARCIA
SERVICOS EIRELI, de nire 3160082405-1 e protocolado sob o número 19/377.505-1 em 26/08/2019,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 31600824051, em 29/08/2019. O ato foi deferido
digitalmente pelo examinador Raquel Vicente Coelho. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

088.813.266-20 BRUNO OLIVEIRA DE ANDRADE

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

088.813.266-20 BRUNO OLIVEIRA DE ANDRADE

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

088.813.266-20 BRUNO OLIVEIRA DE ANDRADE

Belo Horizonte. Sexta-feira, 30 de Agosto de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

RAQUEL VICENTE COELHO523.047.366-53

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Sexta-feira, 30 de Agosto de 2019
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